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	INDICAÇÃO Nº 420/2011




AUTORIA: Vereadores JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO) E EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)

INDICAM A NECESSIDADE DO PODER EXECUTIVO REALIZAR OBRAS DE DRENAGEM NO PÁTIO DA ESCOLA NOSSA SENHORA APARECIDA.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade do Poder Executivo realizar obras de drenagem no pátio da Escola Nossa Senhora Aparecida.





JUSTIFICATIVA

                                                 Esta Indicação resultou de uma visita feita pelos vereadores subscritos nas dependências da escola, onde verificaram a impossibilidade dos alunos utilizarem devidamente a quadra de esportes e o parquinho da escola por estarem alagados. Também se observou a necessidade de se retirar entulhos de carteiras escolares do pátio da escola e a colocação de redes de proteção em volta da quadra de esportes.
                                                 Aproveitando a oportunidade, solicitamos ainda que sejam tomadas providências para a instalação do laboratório de informática e que se verifique a possibilidade de aumentar o quadro de servidores da escola, pois falta um bibliotecário, um auxiliar administrativo e um monitor habilitado para atender os alunos portadores de necessidades especiais.
                                                  Ainda referente à quadra de esportes, solicita-se que seja construída uma parede lateral junto à arquibancada, para preservar a quadra poliesportiva e proteger os alunos que utilizam a arquibancada.
                                                  Também foi solicitada a pintura de uma faixa de pedestres na Rua Roberto Carlos Brolio, próximo ao portão dos fundos da escola., 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de março de 2011.
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)          Ver. EDLAMÁ B. MARQUES (DILA)            

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





